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ERRATA DO DIÁRIO OFICIAL 3101, DE 01/08/2019. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: SERGIO RODRIGUES XAVIER ME 
Processo: 5415/2019 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: Aquisição de placas de expansão para PABX 
ONDE SE LÊ: Valor: R$ 11.473,00 
LEIA-SE: Valor: R$ 11.475,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3103 de 05/08/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Processo: 6265/2019 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para serviços de saneamento em 
logradouros do município. 
Valor: R$ 12.775,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Processo: 6263/2019 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para reforma e manutenção de 2 
palanques pertencentes a SMOSP. 
Valor: R$ 4.575,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Processo: 6264/2019 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para confecção, reforma e 
manutenção de pontes e cabeceiras do município. 
Valor: R$ 18.344,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
termo aditivo ao Contrato nº 061/2018, celebrado com a 
empresa PATY LAB LTDA, tendo como objeto  
credenciamento de empresas para realização de diversos 
exames em pacientes usuários do SUS do município de Paty do 
Alferes, prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 28 
de julho de 2019. 
 
 
                            Paty do Alferes, 26 de julho de 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1º 
Termo aditivo ao Contrato nº 079/2018, celebrado com a 
empresa TOP MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, tendo 
como objeto  credenciamento de empresas para realização de 
diversos exames em pacientes usuários do SUS do município de 
Paty do Alferes, aditivando o valor em 25%, ou seja R$ 
10.744,50 (dez mil, setecentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
 
                            Paty do Alferes, 01 de agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 020/2016 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  3° Termo aditivo ao Contrato n.º 020/2016,  
celebrado com Júlio Avelino Oliveira de Moura, 
referente a Locação do Imóvel situado a Rua “A”, nº 180, 
Mato Grosso - Paty do Alferes – RJ, para funcionamento 
do PRODEQ – Programa de Dependentes Químicos, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a partir de 28 de julho de 2019. 

 
Paty do Alferes, 26 de julho de 2019 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 094/2019 

 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o art. 180, da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º) - Conceder pelo prazo de 08 (oito) dias licença a título de LUTO, ao(a) servidor(a) Fabiana 
Baltar de Azevedo, matrícula n.º 11/10,  lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo falecimento da srª 
Hilda Baltar de Azevedo, conforme certidão de óbito apresentada nesta Secretaria. 
 
Art. 2º) – Esta Portaria, retroage  seus efeitos em 22/07/2019 A 29/07/2019. 
 
 

Paty do Alferes, 05 de Agosto de 2019. 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

                                                                                    E Gestão de Pessoas  
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CONTRATO Nº 144/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 144/2019, celebrado com a empresa RIO 
CABLE SERVIÇÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP ,  
tendo como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento 
de internet, com velocidade de circuito de 10 a 100 megabytes 
com 01 (um) IP público,  conforme solicitação Secretaria de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com vigência de 10 
(dez) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 31 de Julho de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 155/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 155/2019, celebrado com a empresa RIO 
CABLE SERVIÇÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP ,  
tendo como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento 
de internet, com velocidade mínima de 30 megabytes, 
conforme solicitação Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia,  no valor total R$ 3.600,00 (tres mil e seiscentos 
reais), com vigência de 10 (dez) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
Paty do Alferes, 31 de Julho de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 5820 de 5 de Agosto de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2517 DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 13.200,00 ( TREZE MIL E DUZENTOS REAIS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

38 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMEN 
TO RURAL 

SUSTENTAVEL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMENT 
O RURAL 

SUSTENTAVEL 

 
 

20.602.20.2282 

 
 

APOIO A PECUARIA 

 
 

3.3.9.0.47 

 
 

15 

 
 

2551 

 
 

R$ 2.200,00 

38 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMEN 
TO RURAL 

SUSTENTAVEL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMENT 
O RURAL 

SUSTENTAVEL 

 
 

20.602.20.2282 

 
 

APOIO A PECUARIA 

 
 

3.3.9.0.36 

 
 

15 

 
 

2550 

 
 

R$ 11.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 13.200,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO GRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

38 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMEN 
TO RURAL 

SUSTENTAVEL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMENT 
O RURAL 

SUSTENTAVEL 

 
 

20.602.20.2282 

 
 

APOIO A PECUARIA 

 
 

4.4.9.0.52 

 
 

15 

 
 

2552 

 
 

R$ 5.000,00 

38 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMEN 
TO RURAL 

SUSTENTAVEL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

DESEVOLVIMENT 
O RURAL 

SUSTENTAVEL 

 
 

20.602.20.2282 

 
 

APOIO A PECUARIA 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

2845 

 
 

R$ 8.200,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 13.200,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 5 de Agosto de 2019 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 5821 de 5 de Agosto de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2517 DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 70.000,00 ( SETENTA MIL REAIS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

22 –     
SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 
 

4.122.2.2217 

 

MANUT.DO ALMOXARIFADO 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

3.3.9.0.30 

 
 

15 

 
 

2018 

 
 

R$ 69.230,00 

33 –      
SECRETARIA DE 

TURISMO E 
DESENVOLVIME 
NTO ECONOMIC 

1 - SECRETARIA 
DE TURISMO E 

DESENVOLVIMEN 
TO ECONOMIC 

 
 

23.122.2.2213 

 
 

MANUTENÇAO DA UNIDADE 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

3011 

 
 

R$ 770,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 70.000,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado 
Órgão Unidade Código Título 

22 –     SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

 
 

4.122.2.2214 

 

MANUTENÇAO DOS 
PROPRIOS 

MUNICIPAIS 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

2023 

 
 

R$ 13.234,99 

22 –     SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

 
 

4.122.2.2213 

 
 

MANUTENÇAO DA 
UNIDADE 

 
 

3.3.9.0.33 

 
 

15 

 
 

2974 

 
 

R$ 16.019,57 

22 –     SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

 
 

4.122.2.1156 

 
 

CONCURSO 
PUBLICO 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

2973 

 
 

R$ 5.000,00 

22 –     SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

 
 

4.122.2.2213 

 
 

MANUTENÇAO DA 
UNIDADE 

 
 

3.3.9.0.92 

 
 

15 

 
 

2426 

 
 

R$ 30.745,44 

22 –     SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO DE 
P 

 
 

4.122.2.2214 

 

MANUTENÇAO DOS 
PROPRIOS 

MUNICIPAIS 

 
 

3.3.9.0.30 

 
 

15 

 
 

2022 

 
 

R$ 5.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 70.000,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 5 de Agosto de 2019 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº  487/2019 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o período de FÉRIAS do titular ANDERSON ANTONIO ROSA – 
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE E LICENCIAMENTO no período de 01/08/2019 a 
30/08/2019;  
 
CONSIDERANDO o memorando nº 055/2019 da SMACT de 31/07/2019;                      
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição às férias do servidor supracitado, no período de 
01/08/2019 a 30/08/2019, JOSE MARIA SOARES FILHO – INTERINO, matrícula nº 
1534/02, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE E 
LICENCIAMENTO, simbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 050% (cinquenta por cento) do simbolo 
correspondente. Lotado na Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO ¨RESPONSABILIDADE¨.   
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 05 de agosto de  2019. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

ERRATA A PUBLICAÇÃO do 1º TERMO ADITICO AO CONTRATO 11/2015, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N ° 3084  DE 09  DE JULHO DE 2019. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2015 

 
 O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1° termo 

aditivo ao Contrato n.º 045/2018, celebrado com CARMELITA 
VIANA PAIVA, referente a Locação de imóvel situado a Rua Deputado 
Bernardes n° 89, lojas 01 e 02 – Parque Barcelos - Paty do Alferes/RJ, 
utilizado como instalação da Central de Abstecimento Farmacêutico 
conforme solicitação da  Secretaria de Saúde, prorrogando seu prazo 
em 12 (doze) meses, e reajustando o valor para R$ 1.543,83 (Hum mil, 
quinhentos e quarenta e tres reais e oitenta e tres centavos), a partir do 
dia 14 de Junho de 2019. 

 
                                   Paty do Alferes, 13 de Junho de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERANARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEIA-SE 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 045/2018 

 
 O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1° termo 

aditivo, celebrado com CARMELITA VIANA PAIVA, referente a Locação 
de imóvel situado a Rua Deputado Bernardes n° 89, lojas 01 e 02 – 
Parque Barcelos - Paty do Alferes/RJ, utilizado como instalação da 
Central de Abstecimento Farmacêutico conforme solicitação da  
Secretaria de Saúde, prorrogando seu prazo em 12 (doze) meses, e 
reajustando o valor para R$ 1.543,83 (Hum mil, quinhentos e quarenta 
e tres reais e oitenta e tres centavos), a partir do dia 14 de Junho de 
2019. 

 
                                   Paty do Alferes, 13 de Junho de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERANARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ERRATA A PUBLICAÇÃO do CONTRATO 143/2019, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
N ° 3085  DE 10 DE JULHO DE 2019. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

CONTRATO Nº 143/2019 

 

 O Município de Paty do Alferes, torna púlico que assinou  Contrato nº 
143/2019, celebrado com a empresa EDITORA APRENDE BRASIL 
LTDA,  tendo como objeto a fornecimento do Sistema de Ensino 
Aprende Brasil, composto de Livros Didáticos Integrados, Plataforma 
Virtual de Aprendizagem com conteúdos educacionais, Assessoramente 
Pedagógico e Ferramentas de Avaliação e Acompanhamento da Gestão 
Educacional, valor total de R$ 286.560,00 (duzentos e oitenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta reais),  com vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 10 de junho  de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEIA-SE 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 143/2019 

 

 O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato nº 
143/2019, celebrado com a empresa EDITORA APRENDE BRASIL 
LTDA,  tendo como objeto a fornecimento do Sistema de Ensino 
Aprende Brasil, composto de Livros Didáticos Integrados, Plataforma 
Virtual de Aprendizagem com conteúdos educacionais, Assessoramente 
Pedagógico e Ferramentas de Avaliação e Acompanhamento da Gestão 
Educacional, valor total de R$ 286.560,00 (duzentos e oitenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta reais),  com vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 10 de julho  de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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